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Material didático

Direito Penal II

2.2-Do roubo e Latrocínio

2.2.1-Roubo próprio (Artigo 157, caput )

Roubo: Art. 157. Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à impossibilidade de resistência: Pena – reclusão,de 4 (quatro) a 10 (dez) anos,e multa


Tipo:No roubo a violência é praticada contra a pessoa que detém a coisa já no furto qualificado a violência é praticada contra a coisa a ser subtraída. No roubo próprio (art.157, caput ), a violência ou a grave ameaça são cometidas contra a pessoa, ou esta, por qualquer meio é reduzida à impossibilidade de defesa, para a subtração. Já no roubo impróprio (art.157, § 1º), a grave ameaça ou a violência, são empregadas contra a pessoa, logo após à subtração, para assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa subtraída.

No roubo próprio que é o tipo básico, a violência pode ser feita por constrangimento ilegal, vias de fato, lesões leves, drogas, hipnose, etc. A ameaça deve ser específica, “de perigo imediato à integridade física ou a vida”(Fritjof Haft, Strafrecht,Besonderer Teil)

Objeto jurídico: o patrimônio, integridade física e a vida. 

Objeto material: a coisa alheia e a pessoa. Elemento subjetivo: o dolo mais a intenção de ter a coisa para si ou para outrem.

“Consuma-se com a posse da coisa (ainda que por pouco tempo: RT 677/369), ou (conforme a corrente) com a retirada da coisa do campo de ação da vítima (RT 614/399), ou, ainda, com a obtenção de um poder de fato sobre a coisa (RT 677/428-STF, sempre com violência ou ameaça).” (Fürher, obra citada p. 83).

Cabe tentativa. Se o roubo é por motivos políticos aplica-se o artigo 20 da Lei 7.170/1983 (Lei de Segurança Nacional).

2.2.2 – Roubo impróprio (art. 157, § 1º)

Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, emprega violência ou grave ameaça, a fim de assegurar a impunidade do crime ou a detenção da coisa para si ou para terceiro. (Reclusão, de quatro a dez anos, e multa).

A violência ou grave ameaça ocorre depois da subtração para garantir a posse da coisa ou a impunidade. 

Consuma-se o delito com a violência ou grave ameaça. É possível tentativa como detenção do agente no início da violência ou ameaça.

2.2.3-Roubo agravado pelas circunstâncias -Art. 157, § 2º:

A pena aumenta-se de um terço até a metade: I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma; II – se há concurso de duas ou mais pessoas; III – se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece tal circunstância; IV – se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior; V – se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade.

2.2.3.1-Emprego de arma. (art. 157, § 2º I). Basta que um dos agentes esteja com arma própria como revólver, faca etc ou imprópria como navalha, gilete, barra de ferro e outros objetos.

A súmula 174 do STJ determinava que a arma de brinquedo acarretava também o aumento da pena pela intimidação causada, porém foi cancelada (DJU, Seção I, 6.11.2001, p. 229). Por sua vez,  a Lei 9.437/97, pune com detenção, de um a dois anos, o uso de arma de brinquedo para o fim de cometer crimes. Para Damásio, Delmanto e Mirabete arma de brinquedo não pode ser considerada  arma podendo caracterizar a ameaça (art. 157, caput), mas não qualificadora.Semelhante:arma imprestável, descarregada e simulada

2.2.3.2- Art. 157,II e IV – Igual às qualificadoras do furto (art.155, § 4º, IV e 155, § 5º), concurso de duas ou mais pessoas e quando o veículo é levado para outro Estado ou para o exterior (excluíram DF)

2.2.3.3 – Art. 157, § 2º, III – Vítima em serviço de transporte de valores, deve-se ao aumento de delitos desta espécie. É necessário que o agente tenha claro conhecimento dessa circunstância.

2.2.3.4 – Art. 157, § 2º, V. Trata-se de restrição à liberdade da vítima, para facilitar o roubo. (RT 745/552, 758/541). Não havendo conexão com o roubo, será concurso material de roubo mais seqüestro: RT 777/582, 780/587). Não cabe aumento da pena se a restrição for breve, sem maior violência,dentro do contexto do roubo

2.2.4 – Art. 157, § 3º, primeira parte – Roubo qualificado por lesão corporal grave – Se da violência ou grave ameaça resulta lesão corporal grave, a pena é de reclusão, de sete a quinze anos, além da multa;  A lesão grave da vítima ou circunstante deve resultar da violência e ter havido dolo ou culpa do agente ou de co-autor nos termos do artigo 19 do C. Penal ou ainda preterdolo.

2.2.5 – Art. 157, § 3º segunda parte – Latrocínio – Roubo qualificado por morte – Se (da violência) resulta morte, a reclusão é de vinte a trinta anos, sem prejuízo da multa.+1/2-224.

Crime hediondo,(Lei 8072/90,art.1º,II).Dá-se com morte vítima, ou circunstante envolvido, independente da subtração (Súmula 610).  

